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INDICAÇÃO N° 013/2026

Autor: Vereador Edmar Silva de Figueiredo

o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Quinta
do Sol, bem como ao setor competente da Administração Municipal, que
sejam tomadas as providências necessárias para a criação de um Fundo
Municipal de Reserva para Atendimento a ~ituações de Calamidade
Pública.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo propor a criação de um fundo
financeiro específico destinado ao atendimento de situações
emergenciais e calamidades públicas, tais como desastres naturais,
chuvas intensas, granizo, ventos fortes, enchentes e outros eventos
que possam causar prejuízos à população do município.

Nos últimos tempos, o município de Quinta do Sei tem enfrentado situações
que demonstram a necessidade de planejamento e preparação para esse tipo
de ocorrência. Recentemente, no dia 08 do corrente mês, fortes chuvas
provocaram alagamentos em diversas residências da cidade, trazendo
transtornos e prejuízos para várias famílias.

Além disso, é importante recordar o temporal de granizo ocorrido em 01
de novembro de 2025, que devastou praticamente todas as
residências do município, causando enormes danos materiais e colocando
muitas famílias em situação de vulnerabilidade.

Diante dessas situações, observa-se que o mUnlClplO não possui
atualmente um fundo específico destinado ao enfrentamento
imediato de calamidades, o que dificulta uma resposta rápida e organizada
do Poder Público.

A criação de um Fundo Municipal de Reserva para Calamidade Pública
permitirá que a administração municipal tenha recursos previamente
destinados para ações emergenciais, possibilitando:

• Atendimento rápido às famílias atingidas;

• Aquisição de materiais emergenciais, como lonas, telhas, alimentos e
itens de primeira necessidade;
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• Apoio às famílias em situação de maior vulnerabilidade social;

• Estruturação de ações emergenciais em parceria com a Defesa Civil e
demais órgãos competentes.

Dessa forma, trata-se de uma medida de planejamento, prevenção e
responsabilidade social, garantindo maior segurança e amparo à
população de Quinta do Sol diante de possíveis desastres naturais.

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a
análise e viabilidade da criação do referido fundo, visando fortalecer a
capacidade de resposta do município em situações de emergência.

Sala das Sessões, Câmara Municipal de Quinta do 501 - PRo

10 março de 2025.
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